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Além deste caderno de provas contendo 1 questão 
prática de sentença criminal, você receberá do fiscal 
de sala: 

 um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções  

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul, vedado 
o uso de líquido corretor de texto ou de caneta 
hidrográfica fluorescente 

 O preenchimento das respostas da prova escrita 
prática é de sua responsabilidade e não será permitida 
a substituição do caderno de textos definitivos em 
caso de erro 

 Para fins de avaliação, somente será considerado o 
texto transcrito para o caderno de textos definitivos. 
Os espaços para rascunho são de preenchimento 
facultativo e não serão considerados 

 O caderno de textos definitivos não poderá ser 
assinado ou rubricado nem conter qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de anulação e 
automática eliminação do concurso 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

 

Boa sorte! 

 

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
das respostas para o caderno de textos definitivos 

 3 horas após o início da prova é possível retirar-

se da sala, sem levar o caderno de provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Sentença Criminal 

No dia 12 de junho de 2022, policiais, após receberem a 
informação de que uma determinada residência, situada em um 
bairro popular do Município de Anápolis/GO, nas proximidades 
de uma escola de educação infantil, vinha sendo utilizada como 
ponto de venda de drogas ilícitas, passaram a manter vigilância 
sobre o imóvel, no mesmo dia, ali observando, no período da 
noite, horário em que a escola estava fechada, a existência de um 
grande e incomum movimento de pessoas, notadamente 
homens, que entravam no local, ali permaneciam pouco tempo e 
saíam apressadamente. Além disso, perceberam que o imóvel 
ficava sempre com as portas e janelas fechadas. Diante das 
evidências de que no local funcionaria uma boca de fumo, os 
policiais invadiram o local, às 23h, sem mandado judicial, ali 
flagrando Alberto, Bernardo e Caio na posse compartilhada de 38 
“papelotes” de cocaína e 15 “trouxinhas” de maconha, além da 
importância de 230 reais em dinheiro e papéis contendo 
anotações alusivas ao comércio ilícito de entorpecentes, 
materiais que estavam no chão, ao alcance e à vista de todos. Na 
residência, composta de cômodo único, havia somente um sofá 
velho, onde estavam sentados os sobreditos nacionais, e um 
televisor. Diante do fato, os policiais deram voz de prisão aos 
indivíduos que estavam na casa e os conduziram à presença da 
autoridade policial, que, após a comprovação, por laudo pericial 
prévio, de que as substâncias arrecadadas eram drogas ilícitas, 
determinou a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante, no bojo 
do qual os policiais confirmaram as circunstâncias da prisão, ao 
passo que os presos, devidamente informados de seus direitos 
constitucionais, se reservaram ao silêncio. Na sequência, foram 
expedidas e entregues aos presos as respectivas notas de culpa, 
em que eles figuravam como incursos nos Arts. 33 e 35, ambos da 
Lei nº 11.343/2006. No dia seguinte, os presos foram 
apresentados à audiência de custódia, ocasião em que o juiz 
mandou soltá-los, mediante a imposição das seguintes medidas 
cautelares: 1. comparecimento pessoal em juízo, mensalmente, 
para informar e justificar suas atividades; 2. obrigação de manter 
endereço atualizado junto ao juízo; e 3. monitoramento 
eletrônico. O Ministério Público ofereceu denúncia em face de 
Alberto, Bernardo e Caio, na qual lhes imputou a prática dos 
crimes previstos nos Arts. 33 e 35, ambos c/c Art. 40, III, todos da 
Lei nº 11.343/2006, sendo a denúncia devidamente recebida pelo 
juízo, em 5 de outubro de 2022. No curso da ação penal, foram 
ouvidos os quatro policiais responsáveis pela prisão em flagrante, 
que prestaram depoimentos firmes, harmônicos e coesos, 
confirmando as circunstâncias da prisão e a apreensão das 
drogas, dinheiro e papéis com escritos concernentes ao 
narcotráfico. Foram inquiridas três testemunhas de defesa, que 
nada souberam informar sobre os fatos, limitando-se a prestar 
informações meritórias sobre a conduta social dos acusados. 
Interrogados os réus, todos negaram o cometimento dos crimes, 
alegando que todo o material arrecadado pelos policiais não 
estava na residência onde eles foram presos. Foram juntados ao 
processo o laudo de exame definitivo de entorpecentes e o laudo 
de exame documentoscópico, que positivaram, respectivamente, 
a natureza ilícita das drogas apreendidas (19 gramas de cloridrato 
de cocaína e 16 gramas de Cannabis sativa L) e o teor dos escritos 
presentes nos papéis examinados, com informações relativas ao 
comércio de entorpecentes, registrando somente vendas de 
drogas realizadas no dia da prisão. Na folha de antecedentes 
criminais do acusado Alberto, constam as seguintes anotações, 
devidamente esclarecidas por certidões cartorárias: 1. ação 
penal, por posse de droga para consumo pessoal (Lei 
nº 11.343/2006, Art. 28), fato praticado em 16 de fevereiro de 
2020, em que foi condenado definitivamente à pena de 
advertência sobre os efeitos das drogas, cumprida em 7 de 

janeiro de 2021; e 2. ação penal, por lesão corporal grave, fato 
praticado em 24 de julho de 2021, em fase de alegações finais. 
Na folha de antecedentes criminais do acusado Bernardo, 
devidamente esclarecida por certidões cartorárias, consta uma 
única anotação, por contravenção penal, fato cometido em 6 de 
agosto de 2021, com condenação definitiva a pena de multa, 
cumprida em 11 de maio de 2022. Na folha de antecedentes 
criminais do acusado Caio não constam anotações; porém, em 
sua folha de antecedentes infracionais, devidamente esclarecida 
por certidões cartorárias, ele apresenta duas condenações, 
datadas de 2015 e 2017, ambas por tráfico de drogas, com 
medidas socioeducativas de internação já cumpridas, a última 
delas em 10 de fevereiro de 2020. Em alegações finais, o 
Ministério Público requereu a procedência da ação penal, com a 
condenação dos acusados na forma da denúncia, reconhecendo-
se, na dosimetria das penas, a reincidência dos réus Alberto e 
Bernardo e os maus antecedentes do réu Caio. Já a defesa, em 
suas finais alegações, requereu, preliminarmente, a nulidade do 
processo ab initio, sob o fundamento de que a prisão em 
flagrante foi ilegal, em decorrência da violação de domicílio por 
parte dos policiais, ilegalidade que também atingiu todas as 
provas então colhidas. No mérito, formulou pedido de 
absolvição, ao argumento de que os depoimentos dos policiais 
carecem da isenção necessária para que possam ser considerados 
como prova testemunhal e de que não haveria prova de 
associação estável e permanente entre os acusados para o 
reconhecimento do crime de associação para o tráfico. Na 
eventualidade de condenação, requereu: i) a desclassificação da 
imputação do crime do Art. 33 da Lei nº 11.343/2006 para o 
delito previsto no Art. 28 da mesma lei, ao argumento de que não 
restou provado que as drogas apreendidas se destinavam ao 
comércio; ii) o afastamento da causa de aumento de pena 
prevista no Art. 40, III, da Lei nº 11.343/2006, tendo em vista que, 
na ocasião dos fatos, a escola próxima ao local da prisão estava 
fechada; iii) a fixação das penas nos patamares mínimos legais, 
com o reconhecimento da primariedade e dos bons antecedentes 
dos réus; iv) a incidência da causa de diminuição de pena prevista 
no Art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006, com a fixação de regime 
prisional aberto e a substituição da pena reclusiva por restritivas 
de direitos ou a concessão de suspensão condicional da pena; v) a 
concessão aos acusados do direito de recorrerem da sentença em 
liberdade e a revogação das medidas cautelares anteriormente 
fixadas, por serem desnecessárias. Os autos foram conclusos para 
sentença em 15 de dezembro de 2023. 
 
Na condição de juiz de direito substituto, profira sentença 
criminal objetivamente fundamentada, dispensando-se o 
relatório, com a apreciação adequada e motivada de todas as 
matérias e questões postas no enunciado e o enfrentamento das 
alegações formuladas pelas partes. Entendendo o(a) candidato(a) 
que a hipótese é de proferir sentença condenatória, deverá, na 
fixação da pena, considerar todas as circunstâncias aqui 
mencionadas. Deverá o(a) candidato(a) observar a jurisprudência 
dos Tribunais Superiores. Os dados de fato, que devem ser 
considerados provados, bem como os de direito, que deverão ser 
analisados, são, exclusivamente, os apontados no enunciado da 
questão. 
 
Importante: 
1. Não se identifique. Assine como juiz substituto. 
2. A resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera 

referência a entendimento jurisprudencial ou doutrinário, 
sem justificativa específica, não pontuará. 

 
 
Valor: 10 pontos 
Máximo de 300 linhas. 
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